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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura; Mês: 8; Ano: 2019

Número do processo: 31175/2019

Número do processo: 0031175/2019

Protocoladoem; 16/08/2019 11:49 Procedência: Interna

Súmula: Pedido de renovação contratual software e-social.

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Endereço: Rua JACARANDA N'300 - CEP: 83823-901

Complemento; DTI - Passo Municipal

Município: Fazenda Rio Grande - PR

E-mail.

Bairro: EUCA

227.47J.4ST-49

querente:

one:

LIPITOo

Beneficiário: 49693 • BETHA SISTEMAS LTDA

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Memorando

2 CÓPIA DOCUMENTO

3 CÓPIA DOCUMENTO

4 CÓPIA DOCUMENTO
5 CÓPIA DOCUMENTO

6 CÓPIA DOCUMENTO

7 CÓPIA DOCUMENTO
8 CÓPIA DOCUMENTO

CNPJ do beneficiário: 00.456.865/0001-67

Número

-iteíí:

*ma: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Capa do Processo



MEffiruiA MUNICIMl

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

MEMORANDO 133/2019/DTI

Para: Secretaria Municipal de Administração.
De: Divisão de Tecnologia da Informação.
Assunto: Solicitação de Renovação Contratual.
Data: 16/08/2019.

A Divisão de Tecnologia da Informação solicita a renovação contratual a favor da

empresa BETHA SISTEMA LTDA, CNPJ 00.456.865/0009-14, referente ao

contrato n° 176/2018, do objeto de contratação de software e-social.

Tal solicitação se faz necessária em razão a continuidade do trabalho do

detartamento de recursos humanos juntamente com o software. A empresa já se
manifestou com a carta de interesse de renovação.

Esta divisão solicita que a secretaria indique a Dotação Orçamentária para
suporte de despesa.

Chrystopher Lemos Dos Santos
Divisão de Tecnologia da informação

Matrícula 355.812

fi/Q

Assinatura
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Criciúma, 19 de julho de 2019.

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE I PR

A/C Setor de Licitações e Contratos

R/q

Assinatura

CARTA DE INTERESSE DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Prezados senhores.

vimos informar esta Administração que o contrato
de n 176/2018 firmado com a Betha Sistemas Ltda., vencerá no dia 24/09/2019.

Manifestamos nosso interesse na renovação contratual por mais 12 meses. Inclufiivft
com a aplicação do reajuste pelo índice previsto em confratn de acordo com o
percentual acumulado no período de referência.

Solicitamos que sejam tomadas as devidas providências para a renovação do mesmo

S^eee/sT ' entidade, nos termos do §2® do artigo 57 da Lei

A não formalização através da assinatura do termo aditivo sujeita ao bloqueio das de

fimíado sistemas em respeito ao prazo de execução do contrato ora
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Betha Sistemas Ltda.
CNPJ: 00.456.865/0009-14

Matriz

R. João Pessoa, 134 • i" andar
Cenlro • Criciúf-na - SC
CffP: Sütíül -530

Fone: [AS) 3431 -0733

betha.axri.h-r



ifrefeítura Municipal de Fazenda Rio Grande
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CONTRATO N° 176/2018

^0^ R/q

Assinatura

ID 30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA BETHA

SISTEMAS LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°. 95.422.986/0001-02. neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0-
SSP~PR e inscrito no CPF/MF sob o n°837.346.439-53, e assistido pelo (a)
Procurador (a) Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR n°
45.402, em conjunto com o Secretario Municipal de Administração, Sr.
Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n° 633.107.329-91,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BETHA SISTEMAS
LTDA estabelecida á Rua Conda E, n° 1154e — Presidente Mediei - Chapeco —
SC, CEP: 89.801-131 inscrita no CNPJ sob n° 00.456.865/0009-14. neste ato
representado pelo Sr. Guilherme Kaastrup Balsini portador do CPF/MF n°
846.503.469-91, doravante denominada CONTRATADA, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de
Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
protocolado sob n° 4090/2018, e que se regerá pela Lei n.° 8.666/9393, além
das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram
conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei
8.666/93)

Cláusula Primeira: Constitui-se objeto do presente contrato a contratação de
Software e-Sociai, conforme solicitação da Divisão de Tecnologia da Informação
- Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Primeiro: O item objeto do presente contrato seguirá as
especificações, quantidades e valor ofertado pela empresa contratada, conforme
Tabela abaixo:

Item Qtde Uníd. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 12 Usuário Software e-social R$ 1.311,95 R$ 15.74^^
02 1 Serv. Configuração, Customização e R$ 1.408,20 R$ ̂AC(8.20

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Acompanhamento técnico.

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para
melhor caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no Processo sob protocolo 4090/2018, bem como o Termo
de Referência anexo ao presente e devidamente assinado pelas partes.

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55. II, da Lei 8.666/93)
Cláusula Segunda: O objeto será executado -indiretamente através de
empreitada por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, III. Lei 8.666/93).
Cláusula Terceira: O valor total do presente contrato, autorizado no processo
sob protocolo 4090/2018, é de R$ 17.151,60 (Dezessete mil cento e cinqüenta
e um reais e sessenta centavos), no qual se inclui todos os custos e tributos,
diretos ou indiretos, sobre a execução do contrato.

Parágrafo Primeiro: A remuneração pelos serviços de licenciamento do

aplicativo e-Social será iniciada somente a partir da competência 01/2019, sendo
considerado, o interregno até lá, como prazo para conclusão dos serviços
preparação do banco de dados, ajustes de lançamentos, parametrização e
implantação treinamento de usuários, bem como para execução de testes e

validações correlatos. A partir da competência 01/2019 a remuneração pelos
serviços de licenciamento do aplicativo e-Social será de R$ 1.311,95 (Um mil.
trezentos e onze reais, e noventa e cinco centavos) mensais.

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado via depósito bancário, em até
30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro
da Prefeitura, desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de
Administração e anexado às provas de regularidade relativa a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa

da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularizaçào(ões).

Parágrafo Terceiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia
útil subseqüente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal.

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)
regularizaçâo(ões).

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao práH(^sinatura
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a
data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento
(conforme art.40. XIV, "o", Lei Federal 8666/1993).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses
contados a partir de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo
com a Lei 8666/93.

Parágrafo Primeiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos
termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer
alterações no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se
formalizará mediante a realização de Termo Aditivo.

DO PRAZO DE INÍCIO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, IV. Lei
8.666/93).

Cláusula Quinta: A contratada deverá fornecer o software e-Social em até 10
(dez) dias úteis após o recebimento do empenho e prestar os serviços
ininterruptamente durante toda a vigência do contrato.

Parágrafo Primeiro: A empresa contratada deverá prestar auxílio e todas as
Informações necessárias para o acesso e funcionamento do sistema, sempre
que solicitada. Deverá também informar com antecedência qualquer alteração
ocorrida, a fim de evitar quaisquer problemas aos serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: A execução do objeto deverá ocorrer de acordo com as
especificações constantes neste contrato e no Termo de Referência anexo ao
presente e devidamente assinado pelas partes.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Sexta: Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,
perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo
servidor Silvio Nicheie Neto , matrícula 351.348, devidamente designado como
fiscal do contrato.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de
servidor previamente designado, em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto
contratado.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-85
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Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente
pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela os serviços em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização da execução dos serviços compete ao
CONTRATANTE de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a
plena execução do objeto.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).
Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

Código Reduzido Funcional Fonte

40 02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90.39 1000

41 02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90.39 1510

42 02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90.39 1511

71 03.01 10.301.0003 2.009.3.3.90.39 1303

105 04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.39 1104

123 05.01 02.061.0007 2.124.3.3.90.39 1000

126 06.01 04.122.0002 2.026.3.1.90.16 1000

152 07.01 22.661.0008 2.030.3.3.90.39 1000

193 08.01 15.452.0010 2.034.3.3.90.39 1510

192 08.01 15.452.0010 2.034.3.3.90.39 1000

239 09.01 15.452.0010 2.038.3.3.90.39 1510

238 09.01 15.452.0010 2.038.3.3.90.39 1000

327 14.01 04.123.0002 2.049.3.3.90.39 1000

328 14.01 04.123.0002 2.049.3.3.90.39 1510

836 18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.39 1000

837 18.01 26.782.0015 2.098.3.3.90.3 1509

864 20.01 16.482.0014 2.102.3.3.90.39 1000

865 20.01 16.482.0014 2.102.3.3,90.39 1007

884 21.01 14.422.0016 2.104.3.3.90.39 1000

927 22.01 18.542.0017 2.125.3.3.90.39 1000

941 23.01 11.334.0018 2.114.3.3,90.39 1000

946 23.01 11.334.00182.115.3.3.90.39 1000

958 24.01 04.122.0002 2.117.3.3.90.39 1000

1020 32.01 27.812.0006 2.023.3.3,90.39 1000

1023 32.01 27.812.0006 2.024.3.3.90.39 1000

1043 33.01 16.482.0014 2.043.3.3.90.39 1000

1065 34.01 04.131.0002 2.132.3.3.90.39 1000

1079 35.01 08.244.0022 2.134.3.3.90.39 1000

1086 36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.39 1000

Rua Jacarandâ, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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DA GARANTIA {Art. 55, VI, Lei 8.666/93).
Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para o objeto do
presente Contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art. 55, VII e XIII, Lei
8.666/93).
Cláusula Nona: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato:
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no
desenvolvimento dos serviços;
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprímento contratual;
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao
objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por
danos causados.

Cláusula Décima: Constitui obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada:
b) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciáríos, assim como os que dizem respeito
às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do
contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei n'' 8.666/93, com
alterações subseqüentes;

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; Atender, imediatamente, as requisições de correções
feitas pela Contratante.

d) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável
por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado,
se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais
empregados, imediatamente a solicitação independente de notificação.

f) A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).
Cláusula Décima Primeira; No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,
atraso injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos da
responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamen

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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b. O sistema deverá atender às especificações dò Decreto possuir as rotinas
necessárias ao gerenciamento e eventual substituição de GFIP - Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, CAGED -
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as
admissões e demissões de empregados sob: o regime da CLT, RAIS -
Relação Anual de Informações Sociais, CAT - Comunicação de Acidente
de Trabalho, CD - Comunicação de Dispensa, PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, DIRF - Declaração do Imposto de Renda
Retido na Fonte, DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais, QHT - Quadro de Horário de Trabalho, MANAD - Manual
Normativo de Arquivos Digitais, GRF — Guia de Recolhimento do FGTS e
GPS - Guia da Previdência Social.

c. Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que representam os
layouts de cada projeto.

d. Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vinculando ao
layout, que por sua vez estará vinculado a um projeto.

e. Permitir a definição da URL que faz a comunicação da estrutura de dados
com o serviço disponibilizado em outros sistemas da contratada, para
importar os dados para WEB.

f. Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a
hierarquia de geração dos arquivos.

g. Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos)
com um layout do projeto.

h. Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de
informações.

i. Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de
informações.

j. Permitir a consulta dos dados integrados entre o sistema proprietário e o
sistema eSocial para ajustes posteriores.

k. Permitir a edição de registros integrados do sistema proprietário a partir
da consulta das integrações.

1. Permitir a inserção de registros manualmente não integrados do sistema
proprietário.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. A contratação da prestação dos serviços acima elencados atenderá às
necessidades de e exigências do Decreto n° 8373/2014, no qual instituiu
o Sistema de Escrituração Digitai das Obrigações Fiscais, Previdenclárias e
Trabalhistas (e-Social).

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM OU SERVIÇO LOCAL DE EXECUÇÃO POSTOS/ QUANTIDADE

Software e-Social Divisão de Recursos Humanos Ilimitado

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-850
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7. FISCALIZAÇÃO

^  4 • - • ^ -^ssínatura7.1 Durante a vigência do contrato, a execução do serviço será acompanhada.©^
fiscalizada com todos os seus termos pelo servidor Silvio Nichele Neto, matrícula
n® 351348, registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,
determinando-se o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos '
observados.

8. DO PAGAMENTO

8.1 A remuneração pelos serviços de licenciamento do aplicativo e-Social será
iniciada somente a partir da competência 01/2019, sendo considerado, o
interregno até lá, como prazo para conclusão dos serviços preparação do banco
de dados, ajustes de lançamentos, parametrização e implantação treinamento
de usuários, bem como para execução de testes e validações correlates.
8.2 A partir da competência 01/2019 a remuneração pelos serviços de
licenciamento do aplicativo e-Social será de R$ 1.311.95 {Um mil. trezentos e
onze reais, e noventa e cinco centavos) mensais.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1 O prazo de vigência do contrato objeto do presente Termo de Referência
será vinculado ao prazo de vigência do contrato.9.2 Solicitamos que após a
licitação, seja firmado contrato com a proponente vencedora que atender a todos
os requisitos de habilitação e atenda às especificações dos itens a serem
contratados. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses a contar de sua
assinatura, com previsão de possibilidade de prorrogação em conformidade com
a Lei 8.666/93.

Fazenda Rio Grande, 24 de Setômbro de 2018.

Marcl<^láuBlo Woznlack
Pre(eito Municipal

Cia

Secretário

FábíãTío Díás éhJs Reis
Procurador Gqfal do Município

OAB/PR. 45.402

José de Andrade
icipal de Administração

ilí

Çuc-ih
OAS.'SC C-8.3SA

i5a-:h» U.ia.

Guilherme Kaastrup Balsíni
BETHA SISTEMAS LTDA

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Angélica Veloso L Má
Assistente Administrativo

Matricula 351665



16/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CA\XA. ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.456.865/0009-14
Razão SociahBETHA sistemas ltda

Endereço: R conda - e U54-E salas eoi,602,603,6 / oapresidente medici /
CHAPECO/ SC / 89801-131

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:29/07/2019 a 27/08/2019

Certificação Número: 2019072900352829062762

Informação obtida em 16/08/2019 11:38:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



16/08/2019

Assinatura
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:19 do dia 16/08/2019 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 12/02/2020.
Código de controle da certidão: D520.77F8.8043.177B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Assinatura

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

48195/2019 16/08/2019 14/11/2019

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

00.456.865/0009-14 BETHA SISTEMAS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

riVIDADE CNAE;

39916

b;i04000 - Consultoria em tecnologia da informação

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: CONDA, 1154-E

Bairro: PRESIDENTE MEDICI

Complemento; AP/E: SALA 601,602,603,604

CEP: 89801-131

AVISO:

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento.

DESCRIÇÃO:
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de
Chaoecó

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C1948195N8073D55

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc.gov.br

Município de Chapecó Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S
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poUEF' JUDICIÁRIO

CiC' 'A D' TRABALHO

AssinaturaCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETHA SISTEMAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.456,865/0009-14

Certidão n®: 180351942/2019

Expedição: 16/08/2019, às 13:38:24

Validade: 11/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BETHA SISTEMAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n''

00.456.865/0009-14, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): BETHA SISTEMAS LIDA

CNPJ/CPF: 00.456.865/0009-14
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Assinatura

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ Informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data de emissão;

Validade (Lei nS 3938/66, Art, 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.);

Lei ns 3938/66, Art. 154

190140065508122

26/06/2019 19:35:17

25/08/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado dtgitaímente

Impresso em: 16/08/2019 13:36:04



ESTADO DO PARANÁ

ir PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 1

Número do processo: 0031175/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Número do processo; 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 - Memorando

Em trâmite: Não

Código do parecer: 1 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007,003.002 - GP-01

Conclusivo: Não Data e hora: 19/08/2019 10:05:18

Parecer: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Ratifico a solicitação da Divisão de Tecnologia com relação ao pedido de
aditivo do contrato 176/2018 Empresa Betha Sistema referente ao Software E-social, haja vista, se tratar de uma ferramenta
indispensável para a implantação conforme cronograma do governo Federal em janeiro de 2020.
E-SOCIAL:Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas {eSocIal). Por meio desse
sistema, os empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, as informações relativas aos trabalhadores,
como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio,
escriturações fiscais e Informações sobre o FGTS.

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



1^;^- ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 2

Número do processo: 0031175/2019

ííoSJ
i  Folha
o» u

Assinatura

Folha o,

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 • Memorando

Em trâmite; Não

Código do parecer: 2 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer; 007.014.002 - ADM Licitações

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Compras para providências.

Data e hora: 26/08/2019 10:59:55

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

CARÍNA DANÍELA ALVES DA SILVA

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 3

Número do processo: 0031175/2019

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Núnrtero do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 - Memorando

Em trâmite: Não

Código do parecer: 3 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.004.002 - Abertura Licitação

Conclusivo: Não

Parecer: Remeto para análise.

Data e hora: 26/08/2019 11:30:19

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

THIAGO MARTINS DO VALLE VOLTES

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 4

Número do processo: 0031175/2019

1
ftssinawra

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 - Memorando

Em trâmite; Não

Código do parecer: 4 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: À Secretaria Municipal de Administração, para indicação do Dotação Orçamentária, indicação de novo fiscai de contrato
considerando que o servidor Silvio Nicheíe não encontra-se mais lotado na Divisão da Tecnologia da Informação e anuência
do Sr. Secretario.

Data e hora: 26/08/2019 13:40:12

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Retatõrio de pareceres por processos



Assinatura

Em trâmite: Não

e ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 5

Número do processo: 0031175/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação; Em anáiise

Requerente: 146364 • Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 • Memorando

Código do parecer: 5 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.014.003 - ADM Empenhos

Conclusivo: Não Data e hora: 26/08/2019 16:22:03

Parecer: A Divisão de Tecnologia da Informação para indicação de fiscal de contrato, após retornar.

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Thaynara Eveiine do Prado

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



f;- ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 6

Número do processo: 0031175/2019

^OA f\/Q

Assinatura

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 - Memorando

Em trâmite: Não

Código do parecer: 6 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.001.001 - DTI - Divisão de Tecnologia da Informação

Conclusivo: Não Data e hora: 27/08/2019 08:09:25

Parecer: Esta Divisão informa que para fiscal de contrato fica aos cuidados de Chrystopher Lemos dos Santas, Mat" 355812.

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

CHRYSTOPHER LEMOS DOS SANTOS

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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sinatura

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 7

Número do processo: 0031175/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Benenciário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 • Memorando

Código do parecer: 7 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.014.001 - Secretaria de Administração

Conclusivo: Não Data e hora: 27/08/2019 10:31:55

Parecer; Indica-se Dotação Orçamentária 42 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Ao secretário para autorização.

Págin

Em trâmite: N

a 1 /1

Data; 28/08/2019

ão

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Thaynara Eveiine do Prado

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: simone.ancay l Relatório de pareceres por processos
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Assinatura

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

FíitTQS gp|ic9<i08 9Q relatório

Parecer: 8

Número do processo: 0031175/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 • Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BÊTHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 • Memorando

Código do parecer; 6 Número do processo: 0031175/2019

Locai do parecer: 007.014.004 • ADM Secretário

Conclusivo: Não Data e hora: 27/08/2019 10:46:34

Parecer: Autorizado. Ao Compras para Providencias

Págin

Em trâmite: N

a 1 /1

Data: 28/08/2019

ão

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Ciaudemir Andrade

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: slmone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANA

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer; 9

Número do processo: 0031175/2019

^OA R/q

Assinatura

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação; Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação; 2 • Memorando

Em trâmite: Não

Código do parecer: 9 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: A Coordenação de Contratos para providencias.

Data e hora: 27/08/2019 16:47:58

Fazenda Rio Grande - PR. 28 de Agosto de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay I Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0031175/2019

H/q

Assinatura

Página 111

Data: 28/06/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em análise

Requerente: 146364 - Divisão de Tecnologia da Informação

Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA

Solicitação: 2 • Memorando

Em trâmite: Não

Código do parecer: 10 Número do processo: 0031175/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer.

Data e hora: 28/08/2019 09:14:37

Fazenda Rio Grande - PR, 28 de Agosto de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: slmone.ancay I Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de fazenda rio grande
Relatório de pareceres por processos

Filtros aDlicaHr.s an relatório

Parecer:

Número do processo: 0031175/2019

Número do processo: 0031175/2019 Situação: Em anàhse
Requerente: 146364 • Divisão de Tecnologia da Informação
Beneficiário: 49693 - BETHA SISTEMAS LTDA
Solicitação: 2-Memorando

Assinatura

Código do parecer: 11 Número do processo: 0031175/2019
Local do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Para juntada do contrato e eventuais aditivos. Após retorne.

Página 1 /1

Data; 02/09/2019

Em trâmite: Sim

Data e hora: 02/09/2019 13:42:55

Fazenda Rio Grande - PR, 02 de Setembro de 2019.

Fábio Júlio Nogara

Sistema: Protocolo Fiy I usuário; simone:ancay I Relatório de pareceres por processos



m
i*refeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

'• ^'^Q£i'ii'3ÇaO £í<g: s^Ct?ÍÍ'3ÍS & QotyitSifOS

CONTRATO N° 176/2018

Assinatura

(D 3063

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA BETHA
SISTEMAS LTDA

o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n . 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Woznlack, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n''837.346.439-53, e assistido pelo (a)
Procurador (a) Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis. OAB/PR n°
45.402, em conjunto com o Secretario Municipal de Administração, Sr
Claudemir Jose de Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n" 633 107 329-91
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BETHA SISTEMAS

®  - Presidente Mediei - Chapeco -SC, CEP: 89.801-131 inscrita no CNPJ sob n° 00.456.865/0009-14, neste ato
Kaastrup Balsini portador do CPF/MF n°

846.503.469-91, doravante denominada CONTRATADA, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de
Semços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
proocoiado sob n" 4090/2018, e que se regerá pela Lei n." 8.666/9393 além
das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram
conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

8°6S° ̂  elementos característicos (Art. 55, I, Lei
Sa"rL%^qnTJr' Constitui-se objeto do presente contrato a contratação deSoftvirare e-Social, conforme solicitação da Divisão de Tecnologia da Infoirnação
- Secretaria Municipal de Administração. iniormaçao

Parágrafo _ Primeiro: O item objeto do presente contrato seguirá as

Sá aba°xo:' ® valor ofertado pela empresa contratada, conforme

Item Qtde Unid. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

01

02

12

1

Usuário

Serv.

Software e-social

Configuração. Customização e
R$ 1.311.95

R$ 1.408.20

R$ 15.74^^
R$ 1.4(/8.20

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Acompanhamento técnico.

segundo: Integra e ̂ on^Plf o presente Termo^

todos os fins gg®''°p° gsso gob protocolo 4090/2018, bem como o Termo
rsrrsr prí.r."«L™n.. ...m.»» p.i.. p.™.,

empreitada por preço unitário.

no PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Ari. 55, III, Lei 8.666/93)DO ^ „ , , (ai do presente contrato, autorizado no processo
Clausula terceira- O valor totaMo p (Dezessete mil cento e cinqüenta
ri'™S: :Si'p»..vol) nl ,;.i.. ipci» «== o. eu..». «pp»,.
diretos ou indiretos, sobre a execução do contrato.

Paràarafo Primeiro: A remuneração peios serviços de «cenoiarnento do
aolioativo e-SocIal será iniciada somente a partir da competência 01/2019, sendocSsSerado o !nterregno até lá, como prazo para conclusão dos serviços
preparação do banco de dados, ajustes de lançamentos,
fmolantação treinamento de usuários, bem como para execução de testes elaíações correlates. A partir da competência 01/2019 ̂
serviços de licenciamento do aplicativo e-Social sera de R$ 1.311,95 (Um mil,
trezentos a onze reais, e noventa e cinco centavos) mensais.

Paràarafo Sequndo: O pagamento será efetuado via depósito bancário, em até30 dias contX da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro
da PrefeTura Lsde que devidamente atestado pelo Secretario Municipal de
Administração e anexado às provas de regularidade relativa AtfJa
e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais s a Divria Ativa
da União - DAU abrangendo inclusive as contribuições sociais INSS deSarantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Debtos
Trabalhista. O prazo de_ pagamento sera contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Paràarafo Terceiro; Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia
Útil subseqüente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal.

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente{s)
regülarização(ões).

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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c^OA R/q

Assinatura

Paragrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
monetanamente pelo INPC {índice Nacionai de Preço ao Consumidor), entre a
data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento
(conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses

com a Lei 866^^^^ assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo
Parágrafo Primeiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos
termos do art. 73. inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer
alterações no contrato se nao houver a anuência da CONTRATANTE a qual se
formalizara mediante a realização de Termo Aditivo.

início/execução DOS SERVIÇOS (Art. 55, IV, Lei

mIT Mntratada deverá fornecer o software e-Social em até 10(dez) dias uteis após o recebimento do empentio e prestar os serviços
ininterruptamente durante toda a vigência do contrato.

Parágrafo Primeiro: A empresa contratada deverá prestar auxílio e todas as
informações necessárias para o acesso e funcionamento do Jstema ser^pre
o/nrrid f ^1 também informar com antecedência qualquer alteraçãoocorrida, a fim de evitar quaisquer problemas aos serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: A execução do objeto deverá ocorrer de acordo com as
especificações constantes neste contrato e no Termo de Referência anexo ao
presente e devidamente assinado pelas partes. '^«^'^rencia anexo ao

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Sexta: Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite
perferta adequaçao, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

St ™r*" SgSXo
Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização através de
tntZrRl designado, em nada restringem a responsabilidade, única,
contratado ® contratada, no que concerne a execução do objeto

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-85
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de EdltalB e Soníraíos

-íparágrafo segundo^ O fiscal e® reVÒnTabMTde para supervisionar,
riSmín», .pro.« ou W. . u.u.l<.u..

conduta a/ou parcela os senriços em questão.

?o'SAlTdTfolf.%—í
plena execução do objeto,

r.nnta da dotação: Fonte
Funcional

Código Reduzido

18.01 26.782.0015 2.Q98.3.3.90.3

20.01 16.482.0014 2.102.3.3.90.39
20.01 16.482.0014 2.102.3.3.90.39

R.a Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8600
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
-■•^^Oí''^3c:é:aÇc30 ZiS í^ditSiiS G C^Ot'i'{i'StOS

DA GARANTIA {Art. 55, VI, Lei 8.666/93). \ fratura
Clausula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para o obieí&yify
presente Contrato. j lu

8.666/93^°'^®^®""'°'^°^® ® Lei
Cláusula Nona: São responsabilidades da Contratante'
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;
CONT^TADa"^ Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

7®;;''®''"®"'®. imediatamente à Contratada as irregularidades nodesenvolvimento dos serviços;d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá
atende-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

®  as atividades da contratada'pertinente aoS ca°uladof ■ ° ^ CCNTRATADA da responsabilidade por
Cláusula Décima: Constitui obrigações da CONTRATADA;

a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
estaduais ou municipais que venham porventura nci^dir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos

socrais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito
as normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica edemais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do

'®™°® ^<0 § 1°, do Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, comalterações subseqüentes; v.», oumc) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
®s condições de habilitação e qualificação

feitas peircóSmf ' ®® ^®tttisiÇÕes de correçõesd) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais
nnr^nrl^'^ ^ municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsávelpor prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
sp^fnrpm ® "O todo ou em parte, o objeto contratado.
PYPriir" vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da

w  "]esmos ou resultantes da qualidade dos materiaisempregados, imediatamente a solicitação independente de notificação
pH f r direitos do Município em caso de rescisãoadministrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

D®-^ °° "^^LTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).Clausula Décima Primeira: No caso de inexecução total ou parcial ou aindaatraso injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos das^responsabilidades civii e criminai, ressalvado as situações devidamenl|^\
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8600



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
■i' -- iditsis a i

5.

c.

d.

e.

o sistema deverá atender às -pec "d:necessárias ao gerenc^ment^^^^^^^ CAGED -
?a™'GLl dT Empregados e Desempregados para controla^r ^as
admissões e demissões de co^mulíicação de AcidenteRelação Anual Informaçoes^So^^^^^^^ CAT "Co— _
de Trabalho, CD niRF npcíaracão do Imposto de RendaSc"nf^:^e"DC?f-'o:clara^o^
«orArguI^Stafs, GRF - Guia de Recolhimento do FGTS e
«r°fcfdrr'í m«^ de Schemas, gue representam os
Ktirt Sdar^fmanutenção de scripts de validação, vinculando ao

, SS?"SlS"r«.n»ên.» Wu.s, ap,«do .
, ÍS". SS.° rÀHTníd.» " r.09r.™çãc. d. Apli<..-.s)
d. r—f»;.tíS£°d. d-pendínoí. .n„. I.yodt. p., g«.íd. d.
I. ptm™r'a®conf,guraçâo de dependência entre layouts para geração de
i w'fconsulta dos dados integrados entre o sistema proprietário e o
.  iS^os do sistema proprietário a partir

1. PermitirrinterçãÒ^de manualmente não integrados do sistema
proprietário.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. A contratação da prestação serviços acima elencados

Trabalhistas (e-Social).

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Software e-Social Divisão de Recursos Humanos ilimitado

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627^60
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Assmatura

7. FISCALIZAÇÃO

7.1 Durante a vigência do contrato, a execução do serviço será acompantiada e

no?r'ft f servidor Silvio Nichele Neto, matrículan 351348, registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução
determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

8. DO PAGAMENTO

serviços de licenciamento do aplicativo e-Social será

in eme^nawT ® competência 01/2019, sendo considerado, o
riP f' T°, eonclusão dos serviços preparação do banco
de usuártosTm nn lançamentos, parametrização e implantação treinamentode usuários, bem como para execução de testes e validações correlates
8 2 A partir da competência 01/2019 a remuneração pelos serviços de
licenciamento do aplicativo e-Social será de R$ 1.311,95 (Um mil trezentos e
onze reais, e noventa e cinco centavos) mensais.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

se!á°vrnmlaHn P''®®®"'® Termo de Referência
HriSran c f contrato.9.2 Solicitamos que após a
ofreaUsitSVp proponente vencedora que atender a todosOS requisitos de habilitaçao e atenda as especificações dos itens a serem
contratados. O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses a contar de sua

fiei 8 666/9^ Prorrogação em conformidade com
Fazenda Rio Grande, 24 de è^mbro de 2018.

Marcíd^láui^o Wozntack
Preceito Municipal

Cia

Secretário M

Dias Ekrs Reis
Procurador Gefal do Município

OAB/PR^45.402

José de Andrade
icipal de Administração

OAS/SC 33.334

82:^;s 5;3^;.-t!3: Uia.

Guilhermekaastrup Balsini
„  , BETHASfSTEMASLTDARua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Compras e UdtaçÔe'i

Matr. 352144

Angélica Vcioso L Mtichado
A^stente Administrativo

Maâicula 351665



FAZEND/^ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
R/O Gi^NDE ̂  ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 626/2019

Processo n® 31175/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Prorrogação de prazo - Contrato n® 176/2018
Encaminha-nos a Divisão de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de

Administração, pedido de parecer acerca da possibiiidade de prorrogação de prazo do contrato n"
176/2018, cujo objeto é a contratação do Software E-Social.

Foi juntada cópia do contrato e primeiro aditivo (a cláusula quarta prevê
expressamente a possibilidade de prorrogação do contrato). Não consta por hora nos autos
autorização do Prefeito Municipal.

Cite-se a hipótese prevista na Lei n® 8.666/93, em seu art. 57, inc. IV;
A/t. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstnta à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o inicio da
vigência do contrato.

Sendo assim, existe a previsão legal de prorrogação de prazo para serviços de
prestação contínua, não havendo óbice para a prorrogação pretendida. Para tanto, necessária a
autorização do Prefeito Municipal.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal de
análise da possibilidade de realização do pretendido, não considerando-se o mérito admiinistrativo da
oportunidade e conveniência, nem a dotação orçamentária e previsão financeira, que não sao objeto
de análise do presente.

E o parecer.
Fazenda Rio Grande/PR, 02 de setembro de 2019.

Fábio 3ÚIÍO Negara
Procurador do Município

Matrícula 351.950
OAB/PR 41.224

Jm

Rua Jacarandá, n=300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.860-000, Fone/Fax: 3627-8500



PíffEiruRA MUNfCIPAl_ . « - Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

RIO GRANDE

Ao Secretário Municipal de Administração,

Para análise, após encaminhar ao Gabinete para Autorização do Sr. Prefeita
inatura

parecicfa^nçay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

sé Andrade

Admirttetnçao

m
ÍMAI.ID



FAZENDA
RIO GRANDE^

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 648/2019 Assinatura

Processo n" 31175/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Tecnologia da Informação

Objeto: Aditivo de Valor

Em tempo, sobre o reajuste pleiteado, a contratada requer seja concedido o reajuste

contratualmente previsto, porém não há cláusula contratual com tal previsão, no entanto, importante

verificar o que determina a Lei Federal 8.666/93:

De acordo com os arts. 40, XI, e 50, III, da Lei n° 8.666/93, o reajuste de preço

deverá constar do editai e minuta do contrato, o que leva, a princípio, ao entendimento de que o

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato está vinculado à previsão contratual.

Entretanto, em que pese os dispositivos legais acima citados, no que cinge à análise

da possibilidade jurídica de reajuste de preço sem previsão contratual, alguns aspectos não podem ser
olvidados, notadamente, o fato de que a Constituição Federal de 1988 - CF/88 - expressamente
aludiu à obrigatoriedade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Nesse sentido
estabelece o inciso XXI, do art. 37, da CF/88:

'Mrf, 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte' (Redação dada pela Emenda Constitucional n^ 19, de

1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Rua Jacarandá, n°300, Nações. Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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RIO GRAND^^i ^^ J ESTADO DO PARANÁ

A previsão constitucional de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato tem a

finalidade precípua de evitar o enriquecimento sem causa, assegurando a equivalência entre o

encargo e a remuneração através do restabelecimento do equilíbrio contratual porventura alterado

durante a sua execução. Segundo Arnaldo Wald, "assim como a lei coíbe a lesão (lesão instantânea),

não se pode permitir que a alteração do valor de uma das prestações, por circunstâncias alheias à

vontade das partes, subverta o equilíbrio do contrato".

De fato, a par do conteúdo do dispositivo acima transcrito, podemos afirmar que o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, equação intangível - nos dizeres de Celso Antônio

Bandeira de Mello^ -, tem previsão constitucional, o que deve ser observando pela legislação
infraconstitucional e pelos contratos firmados pela Administração.

Vejamos o que dispõe a legislação ordinária a respeito do reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

"Lei no 8.666/1993

Art. 40. O edita! conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo de licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, t)em como

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do

orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimpiemento

de cada parceia;

[...]

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimpiemento das obrigações e a do

efetivo pagamento;

Rua Jacarandá. n°300. Nações, Fazenda Rio Grande ~ PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

I
Assinatura

Art. 65. Os contratos regidos por esta iei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

(:•)

II - por acordo entre as partes:

(...)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram Inicialmente

entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para a

justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equiiibrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseqüências incaicuiáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando áiea econômica extraordinária ou extracontratuai."

Lei no 10.192/2001

Art. 3° Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos

Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo

com as disposições desta Lei e, no que com ela não confiitarem, da Lei n°

8.666, de 21 dejunho de 1993.

§ 1<^ A periodicidade anuai nos contratos de que trata o caput deste artigo será

contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento

a que essa se referir.

§2^0 Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Instrução Normativa n° 02/2008 do MPOG.

Art. 37. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados

contratados com prazo de vigência iguai ou superior a doze meses, desde que

seja observado o interregno mínimo de um ano. "(grifos acrescidos)

Rua Jacarandá, n°300. Nações. Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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FAZEND/^ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDElÊ^ ESTADO DO PARANÁ

Interpretando sistematicamente a legislação acima citada, depreendemos que o

ajuste contratual tem a finalidade precípua de manter as condições reais e concretas contidas na

roposta, recuperar os valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos que

provocaram a variação dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa da outra parte.

O reequilíbrlo econômico-flnancelro do contrato, ao nosso entender, deriva também de

alguns princípios constitucionais. Entre eles, estão os princípios da segurança jurídica, isonomia, da

tutela e da Indisponibllldade do interesse público. Estes princípios reforçam a importância do Instituto

do reequilíbrlo econômico-financeiro do contrato, que tem como essência, além de evitar o

enriquecimento ilícito, dar segurança jurídica às relações contratuais firmadas com Administração.

De acordo com a legislação e os princípios supracitados, entendemos que o direito à

manutenção do equilíbrio econômico-flnancelro do contrato tem origem constitucional, não estando

vinculado à previsão no ato convocatório ou em cláusula contratual. Nesses termos segue

ensinamento do Prof® Marçal Justem Filho:

"O direito à manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro da contratação não

deriva de dáusuia contratual nem de previsão no ato convocatório. Tem raiz

constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante.

São inconstitucionais todos os dispositivos legais e reguiamentares que

pretendem condicionar a sua concessão de reajustes de preços, recomposição

de preços, correção monetária a uma previsão no ato convocatório ou no

contrato."

Nesta mesma linha de entendimento segue a Orientação Normativa 22 da AGU e

acórdão do TCUdIspondo que:

"Orientação Normativa da AGU n 22/09 - O reequHíbrio econômico-fínanceiro

pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão

contratuai, desde que verificadas as circunstâncias eiencadas na ietra "d" do

inc. lido art. 65, da Lein^ 8.666, de 1993.

Acordão do TCU n 313/2002 - Plenário

31. Observo, ainda, que o princípio da vincuiação ao Editai não pode

impedir o reconhecimento da incidência de hipótese de necessidade

de alteração das condições originais de pagamentos. Exatamente porque

Rua Jacarandá, n®300. Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.850-000, Fone/Fax; 3627-8500
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o próprio sistema positivado vigente a época dos fatos ora enfocac

R/o

tamtjém que passou a vigorar como o advento da Lei n 8.666/93 - autoriza a

modificação da avença originai, quando se fizer necessária a retomada do

equiiíbrio econômico-financeiro. Assim sendo, há de se reconhecer que,

nas situações em que se fizer necessária a repactuação para

restauração desse equUíbrio, o princípio da vincuiação aos termos do

Editai cederá - obrigatoriamente - as normas que buscam preservar a

compatibiiidade entre o conjunto de encargos impostos ao particular

e a remuneração", (grifamos)

Ante o exposto, apesar da previsão legal de que os mecanismos e Instrumentos de

reequiiíbrio financeiro devem estar expressamente previstos nos contratos, somos pela possibilidade

jurídica da concessão do reajuste ainda que não exista previsão contratual por compreender a sua

previsão constitucional, tornando irrelevante a sua previsão no contrato. Indicamos ainda que o

reajuste se dê de acordo com o índice habitualmente utilizado por essa municipalidade e que o calculo

seja realizado pela Divisão de Contabilidade.

E o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de setembro de 2019

Fábio ̂lioNògara

Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, n®300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, Inscrito no CNPJ sob n.° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua

Jacarandá, n.° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o rf

837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias

dos Reis, OAB/PR 45.402 e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração Sr.

Claudemlr José de Andrade inscrito no CPF/MF sob o n° 633.107.329-91, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00.456.865/0009-14, estabelecida à Rua Condá,

n®1154-e. Sala 601, na cidade de Chapecó-SC, CEP: 89.801-131 Fone; (41) 3087-4100

/ (048) 3431-0733, E-mail: regional.curitiba@betha.com.br, neste ato representado pelo

Senhor Guilherme Kaastrup Balsini, portador do CPF/MF n° 846.503.469-91, originário

como CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal 8666/93, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado (processo administrativo

n° 31175/2019), as partes resolvem Firmar o 1° Termo aditivo ao contrato 176/2018 ID

3063, Celebrado em 24 de Setembro de 2018 , originado da Inexigibilidade de Licitação rf

026/2018, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original

por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 25/09/2019.

Ciáusula Segunda: Para suporte da Despesa fica indicado a seguinte Diçtaç

Orçamentária: 42.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR • CBP 83.823-901 - Fone^Tax 0xx4l 3627-8500



SECRETARIA MUNICtPAL ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

Cláusula Terceira: Substítuiu-se o Fiscal do Contrato Silvio Nichele Neto

ficando nomeado o servidor Chrystopher Lemos dos Santos - Mat. n''355812.

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem

em vigor.

Fazenda Rio Grande, 10 de Setembro de 2019.

p/ Contratante-:

ndrade

Mareio ulaudío Wuniack

Prefeiro Municipal

Claucrernir^osé de Anorade Fabiano^l^s dos Reis
Secretario M\nicipal de Administração Procurador Geral do Municípiqr OAB/PR 45.402

p/ Contratada-:

Testemunhas:

[Jí^SablnoÍ'HF08< JÕ.683.90
•^eiha S; ^las Uda.

ollaA/ ̂ ' p
lilhermè Kaastrup Balsini
BethajSistemas Ltda

I  . f. Edçr F-mcrson da Crui Cap«llan)Procurador do Município
-  Mariotón. 353.664

, V , OAB/PR

ManaUizodostoW^

Rua Jacaraadá. 300 - NaçOes - Fazenda Rio Grande - PR • CEP 83.S23-901 - Fone/Fax 0xx41 3627-8500
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I  Publicado no Diário ^
I  Oficial Eletrônico |
|NM72/2019-Data: de 03 I
í  de setembro de 2019. ?
^  -as -as'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N:° 156/2019.
De 02 de setembro de 2019.

Súmula: "ConQede férias ao Procurador Geral dO'
Município de Fazenda Rio Gráridè' ê confere outras
providências".

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná
das atribuições iêgais e constitucionais que lhe são confendas: no uso

RESOLVE

Art. 1° Ficam concedidos 16 (dezesseis) dias de férias ao Procurador Geraf do
Município de Fazenda Rio Grande: Fabrano Dias dos Rers, matrícula n. 354.837
que serão gozados no período de 05/09/2019 (inclusive) á 20/09/2019 (inclusive).

Art 2^ Fica designado -o Procurador do Município: Eder Emerson da Cruz
Capellaro matricula n. 353.684, para responder por todos os atos, da Procuradoria
L-eral do Município., sem percepção dos vencimentos correlatos ao cargo, durante o
período de 05/09/2019 (Inclusive) à 20/09/2019 (inclusive).

Art- 3 Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicação, com efeitos a partir
das datas mencionadas nos artigos 1.° e 2.°. revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande. 02 de setérrib/o ,dX2019.

Mareio Cíaudio Wozniackl
Prefeito Municipal

Rua Jscarandá, no 300; Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rto Grande - PR



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ^
Coordenação de Contratos

Assinatuca

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 176/2018 - ID 3063

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

CNPJ: 00.456.865/0009-14;

FISCAL DO CONTRATO; Chrystopher Lemos dos Santos;
OBJETO: Inexigibiíidade de Licitação para contratação de Software e-Social, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
MODALIDADE: Inexigibiíidade de Licitação 26/2018;
PROTOCOLO: n° 31175/2019;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 25/09/2019;
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2019.

Riia Jacarandà. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR • CEP 83820-000 • Fone/Fax 0xx4I 627-8500
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EXTRATO DO 2* TERMO AOfTIVO AO CONTRATO N* 144/3017-10 2X2
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CNPJ: 00 456.865/0009-14.
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CATCMnA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
I /I^OVUr Coordenação de Contratos
RIO GRANDE

A Contabilidade,

Para cálculo de reajuste contratual conforme Parecer Jurídico 648/2019.

I
Assinatura

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos
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município de fazenda rio grande - PR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
DIVISÃO DE CONTABILIDADE

OFÍCIO N° 34/2019 Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2019

Inexigibilidade de Licitação: 026/2018

Contrato de Locação de software: 176/2018

ID; 3063

Contratado: Betha Sistemas Ltda.

Objeto: Contratação de software e-Socíal conforme solicitação Divisão de

Tecnologia de Informação

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCACÃO DE SOFTWARE

Relativamente ao Processo Administrativo n° 31.175/2019, solicitando reajuste

do Contrato de Locação de Software firmado com Betha Sistemas Ltda. no dia

24/09/2018, cujo objeto é a "Contratação de Software e-Social, conforme

solicitação da Divisão de Tecnologia da Informação - Secretaria Municipal

de Administração.", observando em especial o parecer jurídico rf 648/2019

de 09/09/2019 apenso ao processo, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Diante do Parecer jurídico o qual especifica que não há previsão contratual do

reajuste mas a Lei Federal 8.666/93 respalda tal correção e utilizando os

índices comumente utilizados pelo município consultados junto ao INPC/IBGE

bem como depois de verificar a possibilidade do reajuste, apresento os valores

possíveis de serem aplicados ao contrato, após restado o aceite e autorização

pelos ordenadores de despesa.

1 - Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do

período de outubro/2018 a setembro/2019, referente ao índice do INPC de

R/q

ssinatura



setembro/2019 que foi de 2,9236% (Dois vírgula noventa e dois trinta e seis

pontos percentuais) segundo o IBGE.

^OA R/q

2-0 valor incluso na parcela mensal é de R$ 38,35 (Trinta e oito reais e trinta\Assinatur^

e cinco centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$ 1.350,30 (Um

mil, trezentos e cinqüenta reais e trinta centavos).

3 - Fica reajustado o valor global do contrato original para locação de software

e-Sociaí pelo período correspondente, passando a vigorar o valor de R$

17.611,80 (Dezessete mil, seiscentos e onze reais e oitenta centavos),

conforme quadro explicativo abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 12 Usuário Software e-Social 1.350,30 16.203,60

02 1 Serv. Configuração, Customização

Acompanhamento Técnico.

1.408,20 1.408,20

TOTAL 17.611,80

4 - O prazo do Contrato a epígrafe foi prorrogado através do 1° Termo Aditivo

assinado em 10/09/2019.

Considerações Finais

informo ainda que, o cálculo apresentado "não é. e não serve de

autorização" para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

E O PARECER

Mauro AntoníoJ^etJroso
ííor

CRC: PR 044724/O-9
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íiilMU RIO GRANDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE • PR

OBJETO

ÍNDICE DE REAJUSTE SETEMBRO

CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

Contratação de software e-Social conforme olicitação Divisão de

Tecnologia da Informação
Assinatura

CONTRATO 176/2018 ID: 3063

DOCUMENTO

TIPO
NÚMERO DATA ASSINATURA

VIGÊNCIA CONTRATO VALOR

MENSAL

VLR GLOBAL

12 meses

INPC

setembroINÍCIO FINAL

CONTRATO 176/2018 24/09/2018 24/09/2018 24/09/2018 1.311,95 15.743,40

Aditivo Prazo ie/2019 10/09/2019 25/09/2019 24/09/2020 1.311,95 15.743,40

Apostiíamento 25/09/2009 24/09/2019 1.350,30 16.203,60 2,9236%

L



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂ|
Coordenação de Contratos

,^0A R/q

Fplha n® ^ i

ÍL-7
Assinatura^

APOSTILAMENTO

Inexígíbilídade de Licitação 26/2018
Processo 31.175/2019

O Município de Fazenda Rio Grande, sito a Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, torna
público o apostilamento ao Contrato n° 176/2018 - Inexigibilidade de Licitação 26/2018, com a
|empresa Betha Sistemas Ltda., cujo objeto é a Constitui-se objeto do presente contrato a
contratação de Software e-Social, conforme solicitação da Divisão de Tecnologia da
Informação - Secretaria Municipal de Administração.
Conforme autorizam o art. 65, parágrafo 8°, da Lei 8.666/93 e os atos constantes do processo
31.175/2019, para registrar:

I- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada no período
Outubro/2018 a Setembro/2019, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC que foi
de 2,9236% (Dois vírgula noventa e dois trinta e seis pontos percentuais) segundo o IBGE.

II- O valor incluso referente ao reajuste é de R$460,20 (Quatrocentos e sessenta reais
e vinte centavos), conforme quadro abaixo:

Item Qtde Unid. ESPECIFICAÇÃO
VALOR UNITÁRIO

CORRIGIDO INPC

DE 2,9236%

VALOR

TOTAL

01 12 Usuário Software e-social R$

1.350,30
R$

16.203,60

02 1 Serv.
Configuração, Customização e
Acompanhamento técnico.

R$

1.408,20 R$

1.408,20
I  . \Ja\a IUt;dÇdU Uü SOTTWare peiO
período correspondente, passando a vigorar o valor de R$ 17.611,80 (Dezessete mil
seiscentos e onze reais e oitenta e centavos).

Fa da Rio Grande, 16 de outubro de 2019.

Clauderiair
iSecretário Miil:

Jtteé de Andrade

iciDal de Administração

Marcro Cláudio Woznia
Prefeito Municipal

"abiano [^as dos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

Rua Jacarandá. 300 - Eucal.p.os - Farenda Rio Grande - PR - CEP 8.í82?.<J01 • Fone Fax Oxx4I 3627-8500
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II- O valor induso relerente ao reajuste é de RS 460.70 (Oustrocentos e sessenta reais e vint

ilh Fica reajustado o valor global do conuato original para locaçbo de software pelo período o

Fazenda Rio Grande. 16 de outubro de 2019.
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FAJFMDA Municipal de Fazenda Rio Grande
ríVri.fY Coordenação de Contratos^t^ »
RIO GRANDE

Protocolo: J//f5//f Requerente: DíJ
^o/ha nP z

fSsinaíura

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado
arquivado.

SImone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat: 352144

Coordenação de Contratos




























































































































































































